
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIROPOLIS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
CNPJ: 01.613.339/0001-26

CONTRATO N" 067/2012/SAP-PMV

TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE VIEIRÓPOUS E SIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, DE ACORDO COMAS CLÁUSULAS A
SEGUIR-

CONTRATANTE

Prefeitura municipal

CNPJ

01.613.339/0001-26
ENDEREÇO

R. ANTONIO MOREIRA PINTO

Cidade/uf
VIEIRÓPOLIS/PB

CONTRATADO

DAML^O PAULO da silva
CPF

376.450.048-43

RG/ ORGÃO EXPEDIDOR Carteira DE habilitação.

xxxxxxxxxxxxx

SlTIO

Cachoeira dos alves

bairro

zona rural

Cidade/up

VIEIRÒPOLIS/PB

CLAUSULA PRIMEIRA

OBJETO
PRESTAÇÃO DESERVIÇO TERCEIRIZADO REFERENTE ÀAllVIDADE DETRATORISTA DESTINADO PARA OS SERVIÇOS DA SECRETARIA
DEOBRAS E SERVIÇOS PÚBLICO EDA SECRETARIA DEAGRICULTURA.

\ZO DO CONTRATO

( X ) 04 (QUATRO) MÈS(ES)
( )QUINZENAL

( ) hora/maquina
( ) TAREFA EMPREITADA

Valor unitário

mensal RS 622,00 (Seíscentos e vinte e dois
reais)
QUINZENAL R$
HORA/ maquina R$
TAREFA EMPREITADA R$

Valor total e fundamentação legal

Valor DO CONTRATO R$ 2.488,00
Dispensa de Licitação, conforme Art. 24, 11, da Lei
8.666/93.

OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE:

A) OUTRAS OBSERVAÇÕES: MATERIAIS POR CONTA DO CONTRATADO.

CL.\USULA TERCEIRA - São obrigações do CONTRATADO (A)
(i)executaros serviços descritos na Cláxisula PrimeiradesteContrato,sob a diretae exclusiva 5scalizaçào da Secretaria Municipal de Obras e Finanças;
(ii) cumpriro cronograma de atividades e horárioestabelecido pelaSecretaria, sob pena de rescisão contratual.
(iü) acatar as instruções da Fiscalização decorrentes do controle de qualidade e de execução dos serviços, devendo prestar, a esta, todas as informações e
esclarecimentos solicitados.

CLÁUSULA QUARTA —As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Anual de 2012 da CONTRATANTE, oriundas das
receias de FPM/ICMS.

CLAUSULA QUINTA - O presente contrato poderá seralterado nostermos do artigo 65daLei 8.666/93, comasdevidas justificativas.

^^^ÁUSULA SEXTA -Obrigam-se aCONniATANTE eoCONTRATADO arespeitarem integralmente os temios pactuados neste instrumento contratual
^USULA SÉTIMA - É de inteira responsabilidade do(a) CONTRATADO(A) o ônus de todas as obrigações tributárias, trabalhistas, previdenaárias ou

securitárias, assim comoas custas e demais encargos decorrentes daprestação dosserviços de quetrata o presente Contrato, inclusive, a responsabilidade pordanos
cometidos contra terceiros estando o veículoobjeto do presente contrato a serviçoda CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA- O presente CONTRATO poderá serrescindido amigavelmente oupela CONTRATANTE, independentemente do pagamento dequalquer
indenização,se o CONTRATADO(A) não cumprir as obrigações aqui avençadas

CLÁUSULA NONA - O presente Contrato rege-se pela Lei n°8.666, de21.06.93 e pela Legislação pertinente aopresente instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - Para dirimir qualquer quesâo contratual relativa aopresente Contrato, fica eleito o Foro daComarca deSousa - Estada daParaíba.
E por estarem justos e contrsUados, firmam o presente instrumento em02 (duas) vias, de igual teore forma, para umsó efeito, quevãodevidamente assinados pelo
PrefeitoMunicipal de Vieirópolis, peloSecretário Municipal de Administração e Planejamento, pelo o (a)CONTRATADO(A).

Víeirópolis, Estado da Paraíba, 02 de Abril de 2012.

M^:0 ÊRpSSfÕLT^ÍRÃ"
refeito Constitucional

DAMIAO PAULO DA SILVA

CONTRATADO (A)

FRANCISCA MAGNA DE OLIVEIRA DUARTE

Secretária de Administíação e Planej^ento


